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PORTARIA Nº. 174, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de auxílio funeral que abaixo especifica e dá outra providências. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por lei, conforme o contido no art. 243 da Lei Municipal nº 16/93; 

 

CONSIDERANDO o falecimento da servidora Luciana Aguiar Cruz Dutra – Matr. 590.1 e RE nº 549, 

conforme atestado de óbito e requerimento protocolados sob nº 9619 em 30/10/2019. 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER a partir desta data, auxílio funeral a família da referida servidora. 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se,  

Certifique-se e  

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 30 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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